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A R T .  1 9 ,  A L Í N E A S  A ,  B ,  C ,  D ,  E ,  F ,  G ,  H ,  I  E  J .

A R T .  1 9 .  O  C O N S E L H O  M U N I C I P A L  D E
E D U C A Ç Ã O  D E  I T A B A I A N I N H A  S E R Á  C O M P O S T O
C O M  1 1  ( O N Z E )  M E M B R O S ,  E  T E R Á ,  D E  F O R M A
P A R I T Á R I A ,  R E P R E S E N T A N T E S  D A  S O C I E D A D E
C I V I L  E  D O  P O D E R  P Ú B L I C O ,  E  E L E I T O  E  O U
I N D I C A D O  P E L A S  S U A S  R E S P E C T I V A S
E N T I D A D E S ,  T A N T O  O  T I T U L A R  C O M O  S E U S
R E S P E C T I V O S  S U P L E N T E S ,  D E  C O N F O R M I D A D E
C O M  O  D I S P O S T O  A B A I X O  E  N O M E A D O  P E L O
P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  I T A B A I A N I N H A ,
M E D I A N T E  D E C R E T O .  

A ) D O I S  ( 0 2 )  R E P R E S E N T A N T E S  D  S E C R E T A R I A
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O ,  I N D I C A D O  J Á
P E L O ( A )  T I T U L A R  D A  P A S T A ;

B ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O S  S E R V I D O R E S
R E S P O N S Á V E I S  P E L A  E S C R I T U R A Ç Ã O  E S C O L A R
D A S  E S C O L A S  P Ú B L I C A S  1  M U N I C I P A I S  E L E I T O
E N T R E  O S  P A R E S ;

C ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O S  P E D A G O G O S
D A S  E S C O L A S  M U N I C I P A I S ;
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D ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D A  S E C R E T A R I A
M U N I C I P A L  D O  T R A B A L H O  E  A Ç Ã O  S O C I A L ,
I N D I C A D O ( A )  P E L O ( A )  T I T U L A R  D A  P A S T A ;

E ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O S  D I R E T O R E S
D E  U N I D A D E S  E S C O L A R E S  D A  R E D E
M U N I C I P A L  E L E I T O  ( A )  E N T R E  O S  P A R E S ;  

F ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D A  R E D E
P A R T I C U L A R  D E  E N S I N O ,  A T U A N T E  N A
E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A ;  

G ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D E  P A I  D E
A L U N O S  E L E I T O  P E L A  C A T E G O R I A ;

H ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O  C O N S E L H O
T U T E L A R  D O  M U N I C Í P I O  D E  I T A B A I A N I N H A ;

I ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O  M A G I S T É R I O
P Ú B L I C O  M U N I C I P A L  I N D I C A D O  P E L A
C A T E G O R I A ;

J ) U M  ( 0 1 )  R E P R E S E N T A N T E  D O  C O N S E L H O
D O S  D I R E I T O S  D A  C R I A N Ç A  E  D O
A D O L E S C E N T E .



LOCAL DE
FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO

E N D E R E Ç O :  S E D E  D A  S E C R E T A R I A
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç A O
C A L Ç A D Ã O  M A J O R  E R N E S T O ,  3 A  -
C E N T R O  D E  I T A B A I A N I N H A / S E  -
C E P  4 9 . 2 9 0 - 0 0 0  



COMO O CIDADÃO PODE
PARTICIPAR?

Art.19, § 1º e  § 2º

§ 1º- As entidades representantes da
sociedade civil, deverão estar
juridicamente constituídas e com
funcionamento regular comprovado,
devendo por ocasião da indicação dos
seus respectivos representantes,
encaminharem cópia do respectivo
estatuto ou regimento, devidamente
registrado, cópia do Cadastro Geral de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e cópia da ata
de constituição da atual diretoria;

§ 2º Os membros indicados, titulares e
suplentes, deverão possuir maioridade
civil.
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